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LEI MUNICIPAL   Nº 5142, DE 21/05/2024 

PROJETO DE LEI Nº 5631, DE 20/05/2024 
 

“DENOMINA DE MARIA INES DE OLIVEIRA O PACE - 

POSTO AVANÇADO DE COLETA EXTERNA (BANCO DE 

SANGUE) DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”.  
 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas 

atribuições legais aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Fica denominado o PACE - Posto Avançado de Coleta Externa de 

São Sebastião do Paraíso (Banco de Sangue) de “MARIA INÊS DE OLIVEIRA” em 

homenagem póstuma a sua saudosa pessoa.  
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

São Sebastião do Paraíso/MG, 21 de maio de 2024. 
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